
CJtefe.t�uta QJTiurücLpa( de Jlissts 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Di:ap?>e aôbre cr1açlo de ••cola primária 

O PRBPEITO DO KUNICIPIO DB A88I8t 

Pa90 saber que a Câmara Municipal decreta • eu sancio
no a seguinte 1•11 
Artigo li - Pica .criada e.localizada na Agua da Pigu.e1ra, daste Mu

n1cÍp1o, uma eacola primária m.1ata. 
Artigo 21 - Os vencim.wntoa do reapect1To Prof'essor, cujo cargo tica 

criado, aerão oa correspondentes ao padrão " D •. 
Artigo 31 - Afim de ocorr·er às despesas com a execução desta le1, 

tica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito 
espe cial de Cir t ;4.020, 00 ( t•inta e quatro mil • Tinte 
cruzeiros) • 

Artigo 4• - O Talôr do pr•eaente credito correrá por conta do exceaao 
de arrecadaçi�o prniato para o corrente exerc!cio. 

Artigo 51 - Bata lei ent:i:•ará em vigor na data de aua publicação, re
Togadaa aa d�.apoaiç�ea em e ntrár1o. 

Prefeitura M\:ipal de Aaa1a, 2 de r: 
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